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OF. GP. Nº 217/2022	São Jerônimo, 22 de agosto de 2022.

Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


ASSUNTO: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI DE LEGISLATIVO Nº 019/2022

 	Prezado Senhor:

 	Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos demais membros desta Colenda Câmara de Vereadores, e na oportunidade, viemos comunicar o 

VETO TOTAL

ao Projeto de Lei do Legislativo nº 019/2022 que institui no âmbito municipal a HONRARIA POLICIAL DESTAQUE DO ANO e dá outras providências.
Justifica-se o veto pelas seguintes razões:
	A Lei Orgânica, em seu §1º do artigo 61, prevê:

“§ 1º Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara Municipal os motivos do veto.
	
[bookmark: _GoBack]Assim, revendo os dispositivos constante do projeto aprovado, identificamos a contrariedade ao interesse público tendo em vista já tramita no Governo Municipal procedimento para render homenagens aos valorosos policiais, incluindo novos procedimentos e especificações.
Ademais, restou não abarcado no presente projeto, a justa homenagem aos bombeiros que atuam em nossa comunidade, a qual deverá constar em novo projeto.

Desta forma, tal projeto é manifesto contrário ao interesse público, devendo ser vetado totalmente. 

	Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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